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IVllNIS,l'ÉRIO PÚBLICO DE SERGIPE . 
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA . 

. PORTARIA N°.244/18 
DE 31 DE JANEIRO DE 2018 

, . 

\ i . ' 
.. Regulamel"lta . a jornada ·de . trabal.hb e' o 
· controle de frequência dos -servidores dos 
serviços· auxiliares do Ministério Público , do 

. Es~ado de Sergipe e da outras providências. 
1''·' 

~ O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições previstas 
no artigo 35, l, "e", "t" e ''x" da Lei,Complem'entar nº 02/90,· 

. · · _ . CONSIDERA,NDO o q~e dispõe a L:ei n° 6.450/08, de~ 16 de juÍho de· -
2008, que reestrutura -0 Quadro de Pessoal dos Serviços Auxiliares do Ministéri0--Público do 

.-Estadc;> de'sergipe e dá providências relativas ao regh'ne.Jorídicó dÓs respectivos servidores, · 
: alterada pela Lei nº 8.330/17, de 96 de dezembro de 2017; · · ' 

.\ . . 

' CONSIDERANDO o que· •dispõe a Lei n° 2.148/l977, dê 21 de . 
dezembro de i 977 (Estatuto dos Funcionários Públieos Civis dei EStii'do de Sergípe); . 

. . ·CONSIDERANDO a ·ne·cessidade de permanente organização e 
aperfeiçoamento_ dos_ serviços auxiliares para garantir o funcio'namentO. eficiente do -
Ministério Público do Estad0-de Sérgipe; 1 • 

. ÇONSIDERÂNDO a: nece~sidade de regulamentação do si~tema 
eletrônico do controle de 'frequência dos Servidores d,os Serviço~ Auxiliares dó Ministério· 
Público do:Est~do de Sergipe; -

• \ ' 1 • ' 1 \ 

- - ' CONSIDERANDO que a assiduidade e pontualidé:)dê são deveres dos: 
funcionários públicos civis do Estado de Sergipe nos termos do art.- 250; inciso 1 da Lei no-;· 
2.148/1977. , - ' 

/ .RESOLVE: 
- i._. '· 

DA JORNADA DE TRABALHO 
I . 

_ · Art. 1~. Fica instituída a jornada_ d.~ trabalho ·do.s servidores dos 
serviço:; auxilia~es do Ministério Público do Estàdo de Sergipe de 40 (quarenta) :horas 
semanais, conforme art. 1)-B da-lei n° 6.450/08, incluído p,ela Lei n° 8.330/17, quando farão. · 
jus à remuneração prevista no An~xo !-A; Tabela~, e Anexo 1-B, Tabela B, da referidaÜ:~i. 

1 : 
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MINISTÉRIO PÚBLICO DE SERGIPE 
. PR(>CURADORIA~GERAL DE JUSTIÇA 

. . § lº. A jor~ada detrabàlho deverá ser cumprida~ preferencialmente,· 
nas Unidades do Ministério Público,· de ~egunda a_ sexta-feira, das 07hàs-14 h, e de m:ais 01 
(uma) hora· no regime de teletrabalho. , . 

§ 2°.· Considera-se cumprido o ·regime de teletrabalho, o exercído de 
01 (uma) hora de trabalho, após o encerramento ·do· turno ordinário, com o auxílio de 
tecnologias de comunicação'.à distância ou de transmissão de dados, cumprido n9 
domicílio do servidor. 

§ 3°. o período. de. 01 (um) hora de teletrabalho além do turno iniciá! 
, de 07 (sete) horas poderá ser desempenhado nas. Unid~des Mlnis~eriais, a depender da 
· necessidade· do serviço e por comíocação ~da; chefia im.ediata, com' a autorização do 
Procurador.:.Geral de Justiça, fazendo~se um intervalo de pelo menos 01 (uma) horá entre os : 
turnos. 

§ 4°, Compete ao gestor da unidade a verificação do cumprimento do. 
•·.teletrabalho a que se. refere o_ parágrafo ~nterjor, .devendo :o ser.vidor ~p-resentar ,relàtório 
mensal das ê!tividades ao Superior Imediato, sempre que solicitado. 

' . 

-
Art. 2°. O servidor dos serviços auxiliares ~o Ministério ,Público do 

Estado de Sergipe'. poderá optar pela carga horária reduzic:Ja de 30 (trinta) horas semanai$, 
nos termos do§ 1° do art.12-B, da Lei nº 6.450/08; incluído (?ela Lei n° 8.330/l7; situação· 
em queJará jus à remuneração prevista no Anexo 11-A; Tabela A, e Ânexo 11-B, Tabela B, da 

.. referida tei, devendo preencher o Termo· de Opção constante. no anexo 1 desta Portaria e 
- entregarna Diretoria de Recursos t-tumanos. · · · ( . · 

,,, . Parágrafo {Jnico. o· servidor que não optar· pela ·carga horária · · 
mencionada no caput deste artigo será automaticamente enquadrado .. na jornada de . 1 

trabéilh.o de 40 (quarenta) horas semanais, conforme § 2° do,, art 12:B, da Lei n° 6.450/08, 
côm redação modificada pela Let·n~ 8.330/17.. ·. . ·. . . . , . . 

, Art •. 3ô. O servidor que estiver cedido, requisitado ou 'a-disposição do. 
Ministério Públi,eo d.o Éstado de Sergipe, provel'.liente' de outros órgãos ou Entidades dá_ 
Administração Superior~ fará jus à Gratificàção Especial de.Atividade (GEA) e; para tanto,' 
deverá cumprir a car.ga horária de 40 ·(quarenta) horas semanais; .situação . em que 
perceberá remuneração -corre~pondente ao valor do vencimento básico .c:Je Técnico do 
Ministério Público, Nível 1, consfa_nte daJabela.B do Anexo 11-B, da Lei rí0 '8"330/17. · 

. -

Parágrafo Úriico. Não se enquadram no disposto no .caput deste · 
artigo :os $ervidores que .atualmente pérfazeni jornada çJe trabalho de 30 (trinta). hoças . 
semanais, devendo, ·para tanto, solicitar mudança ·de jornada de trabalho que será • 
submetida à Administração Superior -para análise. 

. . . I .. . ) 
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· ~INIS"(ÉRIP PÚBLICO DE, SERGIPE, · 
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA 

'.. . -

. . . 

· Art. 4~. Fica instituída a Gratifü:ação Espec:.ial Operacional (GEO}, para 
· os servidores ocupantes de cargo.efetivo, no pe·rcentual de até 20% (vinte por cento) sobre 

seu vencimento base, a ser paga· n,o exercício _de atividades e'Xt:raordlnárias ou de .urgência, 
~ · por pfazo determi.nado, enqu~·nto perdurar a situação que as d~termina, limitada a 06 (seis) 

. I 

f, ' 

~meses por ano, nos termos do art. 12-d_a Lei nº ~ASQ/08; com redação dada pela· Lei' nº 
8.330/17. 

4 \ . 

_ Parágrafo· único. O exercício - de atividades extraordinárias ou de 
urgência e. a concessão da Gratificação Especi~I. Operacional contida no .caput deste artigo. · 
estão condicionadas1 a requerimento prévib ao Procuradôr-Geral de Justiça pelo Superior · 
Imediato. · 

DO COf'JTROl,.E DE FREQU~NCIA · 
. / r 

.. _ . Art. 5°. ,o" controle. de frequênçia dos servidores do. Quadro de 
. Pessoal dos Servi~os Auxiliares dó Ministério Público dó Estado de SergiRe, e cfosrservidóres ~ 1 

.cedidos, requisita.dos ou à disposição do Ministério Público do Estado de' Sergipe~ será · 
· realizado. ·através de. Sistema -de .Ponto _Eletrônico,· preférendalmente por sistema 

biométrico, podendo ser conJugado éOm a ve_rÍficação dQ C?ntrole físico .de presenç,a. 

§ 1°. O~ servidores terão livre acessó aos registros de controle de suq 
, frequ_ên_cià para fins de conferência. · · · . 

§ 2°. Os Superiores Imediatos. terão ·livre acesso aos registros de 
controle de s~a freqµência e dos servidores que lhes 'são subordinados p~ra fins de 
conferência. 

I . 
'• . 

' . . 

· Art. 6°. 1 O servldor,'-ao chegar ao loc~I de trabalho, deverá registrar o_ 
pbnfo e, imediatamente, à~sumi~ suas funÇões na respectiva ynidade de lotação, nã~ sendo 

· - permitida a sua presença em outros setores, a não ser por necessidade do sel'Víço ou com a. 
• 1 1 - ' 

anuência do Superior Imediato. . , \ -
' ' 

· ·. . . Parágrafo Único. O descumprimento deste artigo sujeitará .o servidor 
público à~ penas discipli1:iares estabelecidas n,0 art . .258 e seguintes da Lei q<\2.148177. · ·· 

A~. 7°.Serão dispensados.do registro do ponto, a fim de atender ao 
interesse e à conveniêi:icia-~os serviÇos, os servidor~s: · . · · 

1 - Que ocupam cargos ou· e,xerçam atividades que demandem 
deslocamento ···ou flexibilidade de horário constantes, mediante requerimênt<? 
fu~damentado do Superior lajediato ao Procu.rador.:.G-eral de)ustiÇa; . 
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MINISTERIO PÚBLICO.DE SERGIPE 
PRQCURA,DORIA-GERA~ DE JUSTIÇA . 

, . ·. li - Os Téc~icos e os Analistas do Ministério Público -.especjaliqaqe 
Direit9, jp'tà.dos nas Promotorias de Justiça .do~ Interior, sem prejuízo .do atendimento .ao · 

. público e da·eficiência dà atuaçãÇ>da Prpmótória; · 
. H1 """Diretores é.CÓordenadqres; 

IV.- Miljtares; _ . 
. ·-. . \.. . - , . 

·· _· V'- Motoris~as e serveptuários lotados no Setor .de Transporte .. 

§ 1°. O, ~ontrole da· p~ntualidade e assiduidade .dos· servidores 
dispensados po ponto será de inteira. responsabilidade dos Superiores Imediatos, devendo 
a freqüência men$al do se~vidor .ser enviada, de forma individualizada, ao Secret,ário..:Geral, 
até o quinto dia Útil do mês subs~qúente. . ' - ' . 

. . . 

. . § 2°. Quaisquer ·irregulaºridades no cont~ole do ponto do servidor 
_,deverão· ser comunicadas.a() Procurador-Geral cleJustiçá para,providências c,abíveis .. 

_§ 3°. lndepend_ente da dispensa de reQistro d~. ponto;. as ausências 
decorrentes de · ·moléstia . ou ·enfermidade, necessidade de serviço, abonos, folga·s 
compensatóriás, capâdtaçÕes, cursos .ou, treinamentos ê demais hip6teses admitidas pela 
~ei nº 2~ 148/77 devem ser justjficadas qua?dé> do envio da fre9uêr:'ci~,a q~e se ref~r~ o§ 1° 
deste artigó, através do-Gerenciador Eletrônico de Documentos - GED, · có'm a.anuência,do 
Superior Imediato;. sem prejuízo dá justificativa no sistema de ponto eletrônico. . . 

' . 
A;t. 8°. A Diretori~ de Recursos Humanos i.nformará.áos Órg~os'de · 

. origem, até o dia 1 o (dez) de cada mês, a frequência, dos servidores que estiverem cedidos . 
ao Ministério Público de Sergipe e acompan.hará ôs registros f~ncionais. dos servidores 

·desta Instituição cediqos a outros órgãos e Ppderes. · < 

DOS DESCONTOS ATRASOS/FALTAS-.. 

Aft •. 9°. O ,si~tema de·. ponto 'eletrônic-o procédera· ao· desconto· · 
' financeiro das .horas não trabalhàdas, de acordo com Ó art. 81~ da Lei 2.148, de 21 :de 

dezembro de l977(Estatuto do~ Funcionários .Públicos Civis. po Estado de Sergipe),· nos 
seguint~s moldes: · 

. 1 ·~'o valor correspondente 'a cada. dià de. ausência do servidor a,o 
\. serviço, salvo asfüpóteses admitidas pe~a Lei n°2.14:8/77;_ _ . . 

. _Ir :-1 .,0 valor. correspondente às. horas óU -minutos- de atr~SO OU· 

··antecipação, na entrada ou :na saídá do.serviço, conforme o casô .. 
. . ., ' ' 

•· 
. § 19. A apuração· do cumprimento da jornada, de trabalho do servidor 

-será efetua.da· em minutós __ e ·o seu .descumprimento acarretará perda. proporcional· da 
' ' • ' • ' 1 . ' 

' remuneração. - · . · · • , · . · · · · ·. · . ·. · .. · · 
.' ' 

'\. ·/· 
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· MINISTÉRIO PÚBLICO DE SERGIPE 
. PROC(JRADORIA-GERAL DE JUSTIÇA 

. . . § 2°. Para efeito do desconto a que se refere o inciso li deste artigo, 
. considerar-se-á como lll (uma) liora de atraso na ,entrada, ou de antecipação na saídàl do · 

· trabalho, a fração detempo -s.uperior a 1 S (quinze) minutos. . · -
. . - ' 

§ · 3°. Para efeito de desconto, serão_ considerados os dias rião úteis 
. que se seg·uirem, imediatamente, às faltas não-jüstificadas.pelo servidor. · 

§ 4°. Os ·descontos por motivo·· de atrasos não excluirão a respectiva 
• 1 - •• • 

anótaçao na fichá funcional do .servidor, -para efeitos de aferiÇão. da sua põnt"'alidade e 
assiduidade áo serviço,- repercutindo negati~amente quand9 da avaliação ·especial de 

·.:.desempenho. · 

' . 

§ 5°. Para ·efeitodé desconto, reputar-se-á como ausência ao serviço 
toc;Jo atraso ou antecipaç_ão superiorâ 02 (duas} horas diárias. · 

' ' - . -

. , Arí. to; fultende-se:ccimo falta inju.stifi.cada toda e qualquer ausência · 
ao serviçoelll hipótese nãó previ.sta pelo'art. 51 da Lei 2.148/1977, bem àssim nos casos em · 

_ qUe houver Indeferimento dajustifícativa apresentada por ser intempestiv,a ou ih idônea .. 

§ 1 ~:A· falta injus~ificad~ acarreta: 

/· 

f - Desconto. do valor correspondente a· cada dia de- ausên.cia 
inj~stiftcada po servídor ao serviço na forma já especificada noart 9° desta' Portaria; 

· li - Suspensão do exereício para fins de aquisição de estabilidade; . -. 
Ili .,.. Perda do direito a férias; se durante o a~o da sua aquisição tiver 

mais de 08,(oito} ausências ào serviço, alternada ou consecuti'lamerite; ' 
IV ~ lnterrur:>çãó do quinquênio necessá~io à aquisição do direito à 

Licença-prêmio, iniciando-se nQva contagem a partir da rea5sunção; .. 
, V::. Sl,Jspensão do exercício para fi;ns de avanço. na carreira po:rtémpo' . 

de serviço; 
VI - . Pe.rda do direito ao repoUso semanal remunerado no caso do 

'servidor que não comparecer.ao trabalho em todos os dias úteis da sem,ana; ' . 
· · .. . VII - Anotação na ficha fu.ncional dÔ servidor, para efeito de aferição 

da sua pontualidade e assidÚidade ao serviço, r~fletindo_ negativamente nas ~valiações de 
des·empenho. 

§ 2°. O servidor que interromper o ·exercício por mais'de 30 (trinta) · 
dias consecutivos,de forma injustificada, ficará sujeito à pena de demissão por abandono_ 
de cargo. · · 

f 582/MOFL/1949/CCRA-DRH 
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MINISTÉRIO PÚBUf9 DE SERGIPE 
PROCURADORIA~GERAL DE JUSTIÇA 

- il 

') ·'"'"' 

§ 3°. será também demitido o ;ervidor que fÇlltar ªº serviço, se~Justa 
· caus_a; por mais de 60(sesse:nta) dia.s intercalado~, no períod~ de 12 (doze) meses: . 

' . -, - .... 

Árt~ ~u. A. apt:Jração de freqúênda de servidores s~rá ·feita,· 
conjuntamente; pela Diretoria de Recurs.os Humahos e· Diretoria de Tecnologia da · 
Informação, sendo incluída imediatamente na Fotha de Pagamento, até .ó dia 06 {s~is) do · 
mês seguinte, com ba~e nos registros de ponto, efetuando-se os descontos, indicad9,s de 
forma au~omática e informatizada. · · 

r 
. ,. 

. ' Pará.grafo- _Único. -o. reqlJeÍimento de· ressarcimento· de atraso/falta 
deve· ser tejto de forma fundamentada, com a anuência do Superiqr Imediato, e 

·endereçado ao Procurac:ior-Gefal de Justiçà, ·através ~do Gerenciador Eletrônico de . 
. Documentos - GED. . .. / · 

DAS JUSTIFICATIVAS 
1 ' 

Art. 12. As ausências, .atrasos e antecipações no ·registro do ponto 
decorrentes de . moléstia · ou enfermidade, necessidade de serviçor abonos, folgas 

· cornpensatórias, partiçipação em cursos; capacitações ou ~re!namenfos e demais hipótes~s 
· . admiti.das _pela Lei nº · 2.148177, terão suas justificativas processaqas, exclusivamente, 

atravé_s do sistema de ponto .eletrônico. 

. ' . ' 

. . . . . . ·. . . . . . . .. ·. \ 
§ 1°. O servidor deverá efetuar ajustificativa de forma fundament~da, 

anexando os devidos comprovantes em arquivo no formato PDF, a qual· deverá ser1 

homologada pela Chefia lmediat.a ou Diretoria de Recursos Humanos, até o dia 05 (cirico) 
do mês seguinte. 

§ 2° .. Fica delegada a Secretaria-Geral dó Ministério Público a 
. apreciação e aprovação dás jÚstificatiyas formuladas. 

. .· . . . . l (. . ( . 

. '§3?. A utilização ind.evida· do registro do ponto eletrôniç~, apurada .· 
mediante· processo disciplinar, acarretará a.o infrator e ao beneficiário, se diversos, as 
sanções previst~s em lei; . 

§ 4°. As ~usênci_as. motivadas por moléstia-. OÚ, ~nfermidadé serão 
justificadas med.ia_nte apresent,ação de atestado médico, Qté o máximo de 12 (doze) por 

. · .ano, não excedendo a 03 (três) por mês. Acima des.ses limites, somen,te serão abón.adasas 
. faltas justificadas por atestac:ló do Serviço M.édicodo Estado, nos moldes do art. 8'1, § 1° da 

Lei.n°2.148/77. 
• . ' • • j ' • . • • . -

, · § 5°. O ·servidor te~á o· prazo de 48 (quarenta e óito} horas para 
. encaminhar à ; Diretoria de Recursos HumaDos . os atestados médicos originais que 

1582/MOFL/l 949/CCRA-DRH 
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MINISTÉRIO PÚBLICO DE SERGIPE 
. PRÓCURADORIA-GERAL .DE JUSTIÇA 

indicarem moléstia· ou enformidade com prazo •superior a 03 '(três) dias consecutivos, . 
incluindo dias não úteis. · · . ' · 

. ·· . . ·-~ . 6°.. A :Diretoria de' Recursos , Humanos ,far,á. Ofício . de 
erícaminham(;:!nto do servidor à Pericia Médica Oficial do· Estado de Serg~·pe, sendo .de 
responsabilidade do servidor o agendamento da perícia. 

' . ~ . \ ;. , . / 

.. : § 7~. O servidor ou representante ·legal terá.'ô prazo: de 72 (setenta~ 
duas)' horas, a contàr da data dó atestado, para agendamento da perícia médica oficial. . . .. ' . ·- , ·. ,, 

§ 8°. O d~s.cumprimentodos prazos previstos no.-cap~t e§§ 5° e 7° . 
deste. artigo acarretará b indefer,im.ento da justificatNa, ·apresentada .e . consequências 
prêvistas no art.10"e §§, destâ·Portaria. . , . 

. 1 § 9°. A partiçipação em ·cursos, capacitações · ou 'treinamentos 
convocados pela 1, Administração Superior· _do Ministério ·PL(blico ou previamente 

' . àutorizados pela Procurado fia-Geral. de Justiça reputar-se~á como de efetivo exercício para . 
· fins de Licença Prêmio, Férias e Aposentadoria, devendo o.servidor proceder com á devida· 

justificativa no 'sistema de ponto. ele.trônico ou n.o relatório de frequência mensal. 
. ' . . ' . . ,. . ' ' . 

. § 1 O •. Será admitida a variação de horário po reg,i:stro d·~ poht~ de . 
entr,ada de . até 15 (quinze): minutos diários de antecipação ou atraso, devend~' a 
~ompensação ser realiza~a no mesmo dia ... -: 

. . . . ' ·, . . . .) 

, § 11. Não havendo a compensação çJi~ria a que se refere o parágrafo 
ahterior, o sistema de ponto. el~trônico proceder~ ao respectivo desconto: 

Art. 13. Reputar-se-ão como, ge efetivo exercício, não interro.mpendo 
• o pra:zo p_ara á.aquisição do c;Hreito à liÇença-prêmio, férias e aposentadoria, os dias em que 
o serviçlor estiver afastàdh pOr motivo de faltas abonâdas, até o máximo'de 08 (oito) por 
ano, entendendo-se, corno tais, as que não acarretarem des.contos de vencimento ou 
remuneração. 

1 / 

;. . 1 

··~ ·AÍ't. 14 •. As ausê~lcias o.u atrasos no reg'istro do ponto eletrônico, 
decorrentes de falha .ou inop~râm:ia do. sjstema devem ser justificadas _e homologadas, 
exdusivamente, através do s.istema de ponto eletrônico, anexando cópia da comunicação 
do problema á Divisão de.~uporfo/DTi'; at~ o dia 05 (cinco) do mês seguinte.· 

" ', .' • t -

.· § 1°. Fica delegada à. Divisão de Sup~rt~ Técnico da Diretoria. de. 
Tecnologia da Informação á_· :a·preciação e aprovação dos requerimentos formulados · 

: concernentes à falha ou inoperância do ponto elelrônfco. 
,- \ 1 
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MINISTÉRIO PÚBLICO DE SERGIP~ 
PROCURADORIA-GERj\L DE JU~TIÇA 

§ 2°: A Diretoria de-Técnologia da Informação deverá adotar fodas·as · 
· providêndas no 1sentido de que. s~ja verificada a· regúlaridade dqs· pontos eletrônicos · 

instalados em todas as Unidades do Ministério1Público. · · · · 

§ 3°; ·Além do Promotor(a) de)llstiça; cada, ynidade çfeverá ter um 
··-servidor resp0nsável · pela·. verific~ção. diária dq . equipaménto éíe ·registro de ponto · 

eletrônko. · · · · : · 1 

. §. 4°; Nas ·unidades em qu~ houver mais de um. Promotor(a) de · · 
Justiça, a responsabilidade para verificação diária do, equipamento de registro do ponto . 
será do(a) Diretor( a)· e 'do se~vidor indicado por este; · ' · - , 1 . 

· § 5~. As uniqades deverão com~m1car à Secretaria-Geral do Ministér_io. 
··público, via Gerenciadc;>r Eletrônico de.Documento - GÉD~ o nome do servidor indicadó 
para a tarefa~ .·. ' · , · · · · . ' -

·I .. 1 

. C>O 'RECESSO FORENSE '. 
. . ( 

., , Art .. 15. No período d~ recesso forense não haverá expediente · 
ordinário nos órgãos e unidades do. Ministério Público do Estado de Se.rgipe .. ' . 

Parágrafo Único. Ficam .excluídos da aplicação do disposto no caput· 
deste artigo os serviça,s que, por sua natureza ou características- especiais, não possam 

- - ( ... . 
sofrer solução de continuidade, os quais serão prestado.s em regime. de plantão em 
con~on~hcia éom o disposto nas Portarias plJ,blitadás anualmente. · · 

. - - ! - . ' - ' ' ' .. i. . • . 

DA ·PRESTAÇÃO DE . SERVIÇO EXTRAORDINÁRIO, DOS PLANTÕES 
JUDICIAIS E DOS PlAf\JTÔES DE RECESSO FORENSE 

. . .. ·. Art_. 1_6. A . presta.ção '·de. serviço extraordinário ou . em ,eseal~ . de' 
·plantão constituí obrigação do ~ervidor e ocorrerá para atender â hecéssidade 'do serviço ' . 
ou nos (:aso~ de: · - · · · · · · · · · . 

1-atividades-es~enciais qué não possam'ser desenvolvidas durante a 
jornáda de ·trabalho ordinária, 111ediante aútorização do Procurador-Geral de Jústiça, 
obser\tando-se o art. l 0 e §§, desta Portaria; . 

li - atividades cuja prestaçâo ·dos serviços seja exigida nos dias de 
. ~- sábados, domingos, feriados e PC?ntos facultativos;. 

1 SS2/MOF,L/1.949/CCRA-DRH 

111--sitl.laçôes decorrentes·deforça maior ou caso for:tuit9;'. , · 
IV-.. plantões realizados no período dó recesso forense. . 

. 1' - • ' - ', \ ' 
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~ ' . MINISTÉRIO PÚBLICO OE SERGIPE 
. · . PRQ.CU13ADORIA"GER(L DE JUSTIÇ~ . -· .. 

~--, - .· .- ~ '. '.\ l •' ' 

. _ - .§ 1°. O comparecimento·e a prestação'de serviço extraordinário ou 
) ' ~· - . _, - . . 

em plantão deverá ser lançada . em formulário ·. péla chefia imediata· a que esteja 
- _. ·. . ., - , . 1 . 

. subordin!:ldo o servidor, que desçreverá às atividades executadas .. 
. ' . ,__ ' 

. . . . 1 . . • .· . 

§ 2°~ A prestação de serviço.extraordinário ou em plàntão, inclusive· 
durante ·9 recesso forense, será objeto de fólga cómpensatória. . · ' · 

' , . 'Art. i7 .. ,o",-servidbr que, alegando e~cu!;a. de: c6~siiência; deixar 'de 
comparecer ; ao ·plantão, deverá, . mediante prévio acordo com o Superior Imediato, . 
compensara dia. não tràbalhadó.. · · · · 

•. 1 
- ' -

- · Parágrafo único. O Servidor deverá comunica'r eventual 'escusa d~ · 
. co11sciência ao Superior Hierárquico, com a ante_ce.dência mínima de 15 (quinze) dlas. ·-

• ••• ,.,- • e '1 

· ... DAS DISPOSIÇÕES GERAIS · 
I . .' 

, . - · Art. 18. os· casos omissps serão· resohiidos, no que couber, pelo 
Procuradé>r-Gerál de Justiça,7de acordo com, o estabeleçido-no Estatuto dos Funéionários 
PúblicosCivis do Estado 9e.Sergipe. .· · , . · · ' · 

-- Art. 19. Esta PÓrtaria entra em vigor nesta dat~, produzindo s~us 1 

efeitos a partir de 1° de janeiro .de 2018, -rnantidas as disposições contidas na Portaria n° 
. 2.686/'15 de 22 de outubrp;.de 20·15 e revogadas as disposições em contrario, ~m especial 'a$ 

Portarias nº 4.954/14, de 18 ·de dezernbrode 2014,a Portaria n° l.319/2015, .de 1~2 de maio. 
de,201 Se á Pdrtaria n° 2.160/16, de 20 de·dufübrode 2016. · · ... , .· 

. ) 

Dê-se Ciência 

·' ~ 

ivaAlrneida 
éral de Justiça 

~ ' . ~ 

-. 

'· 
. ( 

\. 
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MINISTÉRIOPUBUCODESERGIPE
PROCURADORIA-GERALDEJUSTIÇA

TERMODEOPÇÃO
(PORTARIAN°244/18)

BASELEGALPortarian°244,de31dejaneirode2018,vigenteapartirdeIodejaneirode2018,e,
ainda,asLeisn°2.148/77,n°6.450/08,n°6.881/10,n°7.103/10,n°7.232/11,n°7.847/14en°

8.330/17.

O(A)servidor(a)abaixoidentifícado(a)vem,porintermédiodesteinstrumento,
optarpelacargahoráriade30(trinta)horassemanais,deacordocomos
preceitoscontidosnaRortarian0244/18:

NOME

l_Li
!I

ATRÍCULA JM.CARGO/FUNÇÂO

Aracaju,dede

ASSINATURADOSERVIDORASSINATURACOMCARIMBODOSUPERIORIMEDIATO

Republicadoporincorreção
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